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PROJETO DE LEI
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Dispõe sobre a reserva de vagas/par
estacionamentos de utilização pública

da Lei Federal n^ 10.741/03 e dá outras

a idosoSf nos
nos termos

providências.

%

Art. 1° - Fica assegurada a reserva, para
os Idosos, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos
de utilização pública, as quais deverão ser posicionadas a garantir a
melhor comodidade ao idoso.

Art. 2° - As normas de caráter executivo e

administrativo da presente Lei cabem ao Poder Executivo, que
expedirá o seu respectivo regulamento.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de agosto de 2005.

MARCO S LES GOE

GR - PTB
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V EA

Feli Nação CUJO De Senhor
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA 9^

Este Projeto de Lei visa criar em nosso município
vagas nos estacionamentos de utilização pública, para os
idosos, haja visto que nos estacionamentos, principalmente
no centro da cidade, em dias de transito intenso, não se
encontram vagas.

Com esse projeto visamos fazer cumprir a Lei Federal
no 10.741/03 que institui o Estatuto do Idoso garantindo
assim melhor comodidade às pessoas idosas em nosso
município.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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AO EXMO Sr. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

PROJETO DE LEI

MUMERO PRÓPRIO..s

PROTOCOLO GERAL.:

177/2005

4272/2005
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Dispõe sobre a reserva de vagas para idosos, nos
estacionamentos de utilização pública, nos termos

da Lei Federal n° 10.741/03 e dá outras providências.

Art. 10 - Fica assegurada a reserva, para
os Idosos, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos
de utilização pública, as quais deverão ser posicionadas a garantir a
melhor comodidade ao idoso.

Art. 20 - As normas de caráter executivo e
administrativo da presente Lei cabem ao Poder Executivo, que
expedirá o seu respectivo regulamento.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de agosto de 2005.

MARCOS SALLES O HO

TBEREADOR

Feliz a Nação ciíjo Deus é o Senhor'
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JUSTIFICATIVA /

Este Projeto de Lei visa criar em nosso münicípio
vagas nos estacionamentos de utilização pública, para os
idosos, haja visto que nos estacionamentos, principalmente
no centro da cidade, em dias de transito intenso, não se
encontram vagas.

Com esse projeto visamos fazer cumprir a Lei Federal
n® 10.741/03 que institui o Estatuto do Idoso garantindo
assim melhor comodidade às pessoas idosas em nosso
município.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AÔ PROJETO DE LEI N.° 177/2005

INICIATIVA- Vereador Marcos Salles Coelho

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O presente projeto "dispõe sobre a reserva de vagas para idosos,
nos estacionamentos de utilização púbHca, nos termos da Lei Federal n.°
10.741/03 e dá outras providências".

Sob o aspecto formal, a matéria se insere nas hipóteses do art. 80,
n da CRFB, que concede aos Municípios a competência para suplementar a
legislação federal e a estadual no que Uie couber.

No caso presente, o autor pretende regulamentar o que estabelece
o art. 41 da Lei Federal n.^ 1Õ.741 de 01 de outubro de 2ÕÕ3 — Estatuto do Idoso
- que determina-

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei
local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos
públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a
garantir a melhor comodidade ao idoso.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de setembro de 2005.

Pt/gmc/msc.

ísfãvÕlJpuIin Costa
■ Advugudu iMVâmara Municipal

OAB ES 6.339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI 177/2005

AUTORIA DO PROJETO: MARCOS SALLES COELHO

RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei com a seguinte ementa: "Dispõe sobre a reserva de vagas para
idosos nos estacionamentos de utilização pública nós termos, dá levfederal n" 10.741/03

RELATOR;

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo encaminhamento regular
da matéria.

Sala das Comissões, "T-íi de . de 2005.

José Carlos Amaral - I^esidente
Suplente: Roberto Bastds Barbosa

Coelho - Relator

Alexandre Bastos Rodrigues
Gla er

plen

AleKsander Zucolotto - Membro

Suplente: Alexandre Valdo Maitan

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Alexandre basi os rodrigues .V
Alexandre valdo maitan >-

alexsander zucolotto

Cláudia mileipe festa lemos

Elias de souza y-
Fábio mendes glória y
(f ,\UBER DA silva COELHO r ■ ■■

José CARLOS amaral A".,
Marcos salles coelho frÁ
NiLTON GONÇALVES DE REZENDE

Regina traváglia >
Roberto barbosa bastos
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